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TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obra civil para a Fábrica de Cultura
de Vila Nova Cachoeirinha.

1. OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de parte dos revestimentos das
fachadas, na Fábrica de Cultura de Vila Nova Cachoeirinha.

1.1 DOS SUJEITOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

Para os fins deste Termo de Referência, considerar-se-ão:

a) PROPONENTE: empresa interessada em prestar os serviços que constituem o objeto deste Termo de
Referência;

b) CONTRATANTE: Instituto de Apoio à Cultura, à Língua e à Literatura - POIESIS;

c) CONTRATADA: empresa vencedora, que cumpriu os requisitos para contratação exigidos neste Termo
de Referência e apresentou a documentação respectiva, com aprovação, tendo formalizado o contrato

de Prestação de Serviços com a Contratante.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO

As propostas a serem apresentadas deverão seguir os processos de execução detalhados a seguir:

POIESIS

Recuperação Parcial da Fachada

Instalação de equipamento de apoio, Balancim, com as devidas exigências normativas;

Remoção de forma Mecânica dos revestimentos delimitados como som cavo,

apresentados no Laudo de Percussão de Fachada, em parte das quatro fachadas da

edificação principal;

Tratamento de trincas e encunhamentos, que se fizerem necessários e os demonstrados

com a retirada dos revestimentos;

Organização, remoção, limpeza e destinação dos detritos ocasionados pela remoção;

Regularização de base com massa especial para fachada (Retinco ou equivalente);

Instalação de revestimento de fachada, conferir com a cerâmica já instalada in locо;

Rejuntamento do novo revestimento aplicado e demais locais necessários;
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Organização, remoção, limpeza e destinação dos detritos ocasionados pela instalação.

METODOLOGIA DE APLICAÇÃO:

NOTAS:

Para os reparos de trincas, rachaduras, aplicar o selador, com selante plástico. (Sugerido

Sikacryl®-103 ou Fecha-trinca Vedacit). Seguir recomendações do Fabricante;

Para a região do encunhamento, que é especialmente suscetível a manifestações

patológicas que comprometem a estanqueidade, o tratamento se faz urgente. É indicado
utilizar materiais mais resilientes, tais como: argamassas com elastômeros.

Após retirar o encunhamento falho, aplicar a argamassa com elastômero e junta de

dilatação estrutural, sugerida a (Series IV) que é um selo de junta de expansão de
borracha expandida pré-formada, flexível e de célula fechada. O sistema é colado no

lugar com um adesivo especialmente formulado, fornecendo estanqueidade em toda a
área da junta. Deve ser instalado corretamente, o sistema de juntas TRAFBOR® de alto

desempenho não rasga, sobressai ou escorrega de sua posição original quando exposto

a movimentos mecânicos ou térmicos repetitivos.) Vale lembrar que não há necessidade

de aguardar o tempo de movimentação da estrutura, após a retirada do encunhamento

existe, pois trata-se de uma manutenção em pontos específicos de uma edificação já
consolidada.

A operação para instalação do Balancim, assim como a mudança dos lados das
fachadas deve ser apresentada previamente ao engenheiro fiscal da obra;

Todas as quantidades devem ser conferidas pelo executor e caso tenha algum item não

computado este deve ser incluído na proposta;

Dúvidas poderão ser tiradas na visita técnica e devem ser sanadas no local;

Deve ser apresentado um cronograma físico para a execução de todos os trabalhos para

efeito de avaliação e liberação;

Acompanham este Termo de Referência, como Anexos, a Planilha Orientadora, que

servirá como modelo para o preenchimento da Planilha Coletora de Orçamento pelas

PROPONENTES e o Cronograma Proposto e esperado pela CONTRATADA, disponíveis
mediante acesso ao seguinte link:

https://drive.google.com/drive/folders/10lgWECXObn9HquPklpKqodoE00o6psBj

3. JUSTIFICATIVA

Necessidade de manutenção corretiva e preventiva do Edifício principal na Fábrica de Cultura de Vila

Nova Cachoeirinha. Após a indicação do Laudo de Percussão, onde definiu que parte dos
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revestimentos apresentam risco de queda. Vale esclarecer que durante a operação de verificação das
fachadas, ocorreu a queda de alguns revestimentos no chão.

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Local da execução do serviço será no prédio da Fábrica de Cultura de Vila Nova Cachoeirinha, situado

na R. Franklin do Amaral, 1575 - Vila Nova Cachoeirinha, São Paulo - SP, 02479-001.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do processo de seleção pessoas jurídicas que tenham objeto social pertinente e
compatível com os serviços a serem executados, e satisfaçam integralmente as condições e exigências
deste Termo de Referência.

6. VISITA TÉCNICA

6.1. Para participação neste processo de seleção, as PROPONENTES deverão realizar visita técnica ao

local onde os serviços serão executados, verificando as condições do ambiente de trabalho, ponto de

energia, espaço para execução dos serviços, armazenagem de equipamentos e materiais, horários de
acesso e qualquer outro aspecto que possa merecer especial atenção para o melhor desenvolvimento
dos serviços.

6.2. A visita técnica irá ocorrer na data do dia 30/05/2025 no horário das 09:30 a 12:00 com o Engenheiro

Anderson Botto.

Qualquer dúvida referente a visita técnica, enviar e-mail para andersonbotto@poiesis.org.br.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo de entrega dos serviços será de 120 (cento de vinte) dias corridos, contados a partir do envio da

ordem de serviço.

8. DAS OBRIGAÇÕES

8.1.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Fornecer ART ou RRT referente aos serviços prestados;

b) Fazer com que os serviços sejam executados por funcionários devidamente habilitados e

registrados, obedecidas as regulamentações sobre Segurança e Medicina do Trabalho, contidas nas

Normas Regulamentadoras aprovadas pelo Ministério do Trabalho. Será obrigatória a utilização de

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, obedecido o disposto nas Normas Regulamentadoras
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